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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 2.631, DE 2003

(Do Sr. Luiz Bittencourt)

Estabelece proibição de venda de produtos fumígeros derivados do tabaco a menores de 18 anos.

DESPACHO:
APENSE-SE ESTE AO PL-842/1995.

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1st  Esta Lei estabelece a proibição de venda de produtos fumígeros derivados do tabaco a pessoas menores de 18 (dezoito) anos.

Art. 2nd  Acrescenta-se ao Art. 81 da Lei 8069, de 13 de julho de 1990 o seguinte inciso VII:

“ Art. 81....................................................................................

VII – produtos fumígeros derivados do tabaco.”

Art. 3º . Esta lei entra em vigor  na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O tabagismo é um dos males do mundo contemporâneo, sendo comprovadamente a fonte de inúmeras doenças que são, no mais das vezes, fatais, como o câncer de pulmão  e o enfisema pulmonar.

É dever dos Legisladores zelar pela proteção da infância e adolescência, cumprindo mandamento constitucional insculpido na CF, Art. 227. Nesse sentido, vimos apresentar esta proposta de aperfeiçoamento do Estatuto da Criança e do Adolescente.

O Projeto visa a explicitar que os produtos fumígeros derivados de tabaco ( cigarros, cigarrilhas, charutos etc) não podem ser vendidos a menores de 18 anos. Devemos zelar pela saúde dos mais jovens, não os deixando à mercê de toda a indústria de publicidade que cerca o vício de fumar.

Por certo, embora não vá resolver o problema, nosso projeto irá contribuir para minimizar o risco a que estão expostos os jovens brasileiros, e, portanto, conclamo os Nobres Pares a aprovarem esta proposição.

Sala das Sessões, em 28 de novembro de 2003 .

Deputado LUIZ BITTENCOURT 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição 

da 

República Federativa do Brasil 

1988 

....................................................................................................................................................

TÍTULO VIII 

 Da Ordem Social 

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII 

 Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso 

....................................................................................................................................................

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança e do adolescente, admitida a participação de entidades não governamentais e obedecendo os seguintes preceitos:

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência materno-infantil;

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para os portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do adolescente portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetônicos.

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de deficiência.

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho observado o disposto no art. 7º, XXXIII;

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola;

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar específica;

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da liberdade;

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado;

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins.

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança e do adolescente.

§ 5º A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei, que estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em consideração o disposto no art. 204.

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às normas da legislação especial.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................

LEI nº 8.069, DE 13 de julho de 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

....................................................................................................................................................

TÍTULO III 

 Da Prevenção 

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II 

 Da Prevenção Especial 

....................................................................................................................................................

Seção II 

 Dos Produtos e Serviços 

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de:

I - armas, munições e explosivos;

II - bebidas alcoólicas;

III - produtos cujos componentes possam causar dependência física ou psíquica ainda que por utilização indevida;

IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo seu reduzido potencial sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utilização indevida;

V - revistas e publicações a que alude o art. 78;

VI - bilhetes lotéricos e equivalentes.

Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente em hotel, motel, pensão ou estabelecimento congênere, salvo se autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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